
Município de Missal
ESTÁDO Do PARANÁ

PORTARIA NO 27L, DE 06 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito MunÌcipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o AÍtigo 93 da Lei Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

223112019,

RESOLVE

Art. 10 - CoHceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia Q610612022

a 0310912022 à servidora MIRNA BACKES ARENHARDT, do cargo de provimento

efetivo de Assistente Administrativo, Iotada na Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte, referente ao quinquênio de2014 a 2019.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsINErr oo Pnerero MuNrcÌpAL DE MrssAL, 06 or :urulo DE 2022.

.-/<-
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fonê/Fo( (45) 3244-8000 - CNPI: 78.101.847lOOOl'50 ' Ruo Nosso Senhoíodo Conceiçóo,555 - Centro I Cotxo PosrolOl 8s.890,000 Ì Missol I poronó


